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DELIBERAÇÃO Nº 01/2011, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CARGOS PARA COMPOR O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA, FIXA OS SALÁRIOS, A CARGA HORÁRIA SEMANAL E OS REQUISITOS BÁSICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, tendo em vista as disposições constantes dos arts. 11, § 2º, e 19, § 1º, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, considerando a decisão do colegiado registrada na Ata da Reunião, realizada no dia 19 de outubro de 2011;
R E S O L V E:

Art. 1º Ficam criados, conforme constante do Anexo I, os cargos para compor o Quadro de Pessoal permanente da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA, e fixados os respectivos salários.

§ 1º Os cargos serão ocupados por empregados admitidos por prazo indeterminado, após habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos.
§ 2º A admissão dos novos empregados obedecerá à classificação obtida no concurso público, sob a forma de contrato de experiência, pelo prazo de noventa dias.

§ 3º Os empregados durante o período de experiência serão avaliados quanto à assiduidade, ao desempenho e à aptidão profissional para permanecer no Quadro de Pessoal da FUNSAU-NA.
§ 4º Os empregados aprovados no período de experiência, que deverá ser concluído dez dias antes do término desse período, terão seus contratos transformados em prazo indeterminado.
Art. 2º A carga horária semanal, a ser cumprida pelos ocupantes dos cargos criados, e os requisitos básicos para o seu exercício são os fixadas no Anexo II.
Art. 3º O edital de abertura do concurso público deverá oferecer vagas para provimento imediato, correspondente ao número de funções temporárias existentes na FUNSAU-NA, e indicar o quantitativo de candidatos que integrarão o cadastro reserva para admissões futuras.
Parágrafo único. A substituição dos empregados temporários, por candidatos aprovados no concurso público, deverá ocorrer à medida que o prazo de vigência dos contratos por prazo determinado for atingindo seu término.

Art. 4º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

NOVA ANDRADINA-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2011.

José Carlos Paiva Souza
Presidente do Conselho Curador

ANEXO I

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 

QUANTITATIVO DOS CARGOS CRIADOS E RESPECTIVOS SALÁRIOS
	Cargo/Emprego
	Número de cargos
	Salário

	Área de Atuação: SERVIÇOS HOSPITALARES

	Auxiliar de Enfermagem
	12
	         750,54 

	Auxiliar de Farmácia
	4
	         585,53 

	Enfermeiro
	12
	      2.342,12 

	Farmacêutico-Bioquímico
	2
	      2.342,12 

	Maqueiro Hospitalar
	2
	         585,53 

	Médico Ambulatório - Ortopedia
	3
	      2.000,00 

	Médico Ambulatório - Ultrassonografia
	3
	      2.000,00 

	Médico Especialista - Anestesiologia
	2
	      2.000,00 

	Médico Especialista - Clínica Cirúrgica
	3
	      2.000,00 

	Médico Especialista - Clínica Médica
	5
	      2.000,00 

	Médico Especialista - Ginecologia/Obstetrícia
	3
	      2.000,00 

	Médico Especialista - Ortopedia
	3
	      2.000,00 

	Médico Especialista - Pediatria
	3
	      2.000,00 

	Médico Plantonista - Clínico Geral
	8
	      2.000,00 

	Técnico de Gesso Hospitalar
	1
	         809,10 

	Técnico de Laboratório
	1
	         809,10 

	Técnico em Enfermagem
	55
	         809,10 

	Técnico em Radiologia
	9
	         809,10 

	Área de Atuação: SERVIÇOS TERAPÊUTICOS

	Fisioterapeuta
	3
	      1.171,06 

	Assistente Social
	2
	      1.756,49 

	Nutricionista
	2
	      2.342,12 

	Psicólogo
	1
	      1.756,49 

	Técnico de Nutrição e Dietética
	1
	         809,10 

	Área de Atuação: SERVIÇOS ORGANIZACIONAIS

	Administrador
	1
	      2.342,12 

	Advogado
	2
	      1.171,06 

	Agente de Recepção
	12
	         585,53 

	Contador
	1
	      2.342,12 

	Engenheiro de Segurança do Trabalho
	1
	      2.342,12 

	Técnico Contábil
	1
	         750,54 

	Técnico de Faturamento
	3
	         750,54 

	Técnico de Segurança do Trabalho
	1
	         809,10 

	Técnico de Serviços Administrativos
	10
	         585,53 

	Técnico de Tecnologia da Informação
	1
	         809,10 

	Área de Atuação: SERVIÇOS AUXILIARES

	Auxiliar de Conservação e Limpeza
	22
	         545,00 

	Auxiliar de Copa
	8
	         545,00 

	Auxiliar de Cozinha
	4
	         545,00 

	Auxiliar de Lavanderia e Rouparia
	10
	         545,00 

	Auxiliar de Serviços Gerais
	6
	         545,00 

	Copeiro Hospitalar
	2
	         585,53 

	Costureiro Hospitalar
	1
	         585,53 

	Cozinheira Hospitalar  
	4
	         585,53 


ANEXO II

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 

CARGA HORÁRIA E REQUISITOS BÁSICOS DOS CARGOS
	Cargo/Emprego
	Carga horária Semanal
	Requisitos Básicos

	Administrador
	40
	Graduação em Administração e registro no órgão de fiscalização profissional

	Advogado
	20
	Graduação em Direito e e registro no órgão de fiscalização profissional

	Agente de Recepção
	44
	Ensino médio

	Assistente Social
	30
	Graduação em Serviço Social e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Auxiliar de Conservação e Limpeza
	44
	Ensino fundamental

	Auxiliar de Copa
	44
	Ensino fundamental

	Auxiliar de Cozinha
	44
	Ensino fundamental

	Auxiliar de Enfermagem
	44
	Ensino médio, habilitação específica para a função e registro na entidade de fiscalização profissional

	Auxiliar de Farmácia
	44
	Ensino médio

	Auxiliar de Lavanderia e Rouparia
	44
	Ensino fundamental

	Auxiliar de Serviços Gerais     
	44
	Ensino fundamental

	Contador
	40
	Graduação de Ciências Contábeis e registro no órgão de fiscalização profissional

	Copeiro Hospitalar
	44
	Ensino fundamental

	Costureiro Hospitalar
	44
	Ensino fundamenta

	Cozinheira Hospitalar  
	44
	Ensino fundamental

	Enfermeiro
	40
	Graduação de Enfermagem e registro no órgão de fiscalização profissional

	Engenheiro de Segurança do Trabalho
	40
	Graduação em Engenharia e especialização em segurança do trabalho e registro no órgão de fiscalização profissional

	Farmacêutico-Bioquímico
	40
	Graduação em Farmácia ou Farmácia-Bioquímica e registro no órgão de fiscalização profissional

	Fisioterapeuta
	20
	Graduação em Fisioterapia e registro no órgão de fiscalização profissional

	Maqueiro Hospitalar
	44
	Ensino fundamental

	Médico Especialista - Clínica Médica
	20
	Graduação em Medicina e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Especialista - Clínica Cirúrgica
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Especialista - Anestesiologia
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Especialista - Pediatria
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Especialista - Ginecologia/Obstetrícia
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Especialista - Ortopedia
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Ambulatório - Ortopedia
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Ambulatório - Ultrassonografia
	20
	Graduação em Medicina, especialização para a função e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Médico Plantonista - Clínico Geral
	20
	Graduação em Medicina e registro no órgão de fiscalização da profissão

	Nutricionista
	40
	Graduação em Nutrição e registro no órgão de fiscalização profissional

	Psicólogo
	30
	Graduação em Psicologia e registro no órgão de fiscalização profissional

	Técnico Contábil
	44
	Ensino médio, habilitação específica para a função e registro na entidade de fiscalização profissional

	Técnico de Faturamento
	44
	Nível médio

	Técnico de Gesso Hospitalar
	44
	Nível médio e habilitação específica para a função

	Técnico de Laboratório
	44
	Nível médio e habilitação específica para a função

	Técnico de Nutrição e Dietética
	44
	Ensino médio, habilitação específica para a função e registro na entidade de fiscalização profissional

	Técnico de Segurança do Trabalho
	44
	Ensino médio, habilitação específica para a função e registro na entidade de fiscalização profissional

	Técnico de Serviços Administrativos
	44
	Ensino médio

	Técnico de Tecnologia da Informação
	44
	Ensino médio

	Técnico em Enfermagem
	44
	Ensino médio, habilitação para a função e registro na entidade de fiscalização profissional

	Técnico em Radiologia
	24
	Ensino médio, habilitação para a função e registro na entidade de fiscalização profissional
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